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CONTRATO N° 2019.06.07.01 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Munlcfplo de lpuelras, 
através da CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, CNPJ/MF, N° 02.158.838/0001-33, 
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo 
Sr. RAIMUNDO NONATO BEZERRA MOREIRA, na qualidade de Ordenador de 
Despesas, portador do CPF n° 194.458.653-91, e do outro lado a Empresa 
MARIA AUGUSTA RIBEIRO MARnNS 02087719306, situada à Rua Projetada, no 83 
- Bairro Universidade. Nova Russas/Ce, sob o CNPJ: 15.413.085/0001-07 
representada neste ato pelo sua titular Sra. Maria Augusta Ribeiro Martins, 
portadora do CPF n° 020.877.193-06, de agora em diante denominado 
CONTRATADA, têm justo o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. AQUISIÇÃO DE QUADRO INDIVIDUAL E COLETIVO COM FOTO DOS 
VEREADORES, PLACAS PARA MESAS E CARTEIRAS DE BOLSO 
PERSONALIZADAS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS-CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se no art. 24, inciso 11 da Lei n°. 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações e Decreto n° 9.412/2018 de 18 
de junho de 2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
3.1 . Os produtos serão fornecidos conforme as necessidades da Câmara 
Municipal e de acordo com as ordens de fornecimento emitidas. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIG!NCIA CONTRATUAL 
4.1 . O prazo para fornecimento dos produtos ora contratados é de até 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra 
respectiva pôr parte da CONTRATADA. 
04.02. O prazo de vigência do presente contrato é da data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2019. 

CLÁUSULA QUINTA· DO VALOR CONTRATUAL 
05.01. O valor global a ser contratado é de R$ 3.920,00 (tris mil novecentos e 
vinte reais). 
05.02. No valor acima estipulado jó estão inclusos todas as taxas, encargos, 
impostos, fretes, carregamento e descarregamento, seguros, embalagem e 
demais despesas inerentes ao fornecimento do objeto contratado. 
05.03. Os produtos ora contratados serão fornecidos nas quantidades e preços 
unitórios abaixo· . 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNI O 
QUANT VALOR VALOR 
TOTAl UNIT. TOTAl 

1 Quadro ofic ial coletivo dos vereadores UNI O 01 1.300.00 1.300.00 



Câmara Municipal de lpueiras 
CNPJ: 02.158.83810001-33 / CGF: 06.920.451-9 

Rz1a Cel. Manoel Mourão, SIN - Centro - lpueiras-Ce. 
CEP: 62.23().000Fonelfax: (88) 3685-1000 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT VAlOR VALOR 
TOTAl UNIT. TOTAL 

da Câmara Municipal de lpueiras-Ce. 
referente ao biênio 2019-2020; 
medindo 0.75m x 0.95m. com foto 
impressa em papel fotográfico. com 
moldura em alumínio e proteção de 
vidro. 
Placa de mesa confeccionada em 

2 
Metal e alumínio. medindo 27 em x UNI O 07 80.00 560,00 9c m com a indicação de cada 
vereador e seu respectivo cargos. 
Quadro individual do presidente da 
Câmara Municipal de lpueiras. com 

3 foto impressa em papel fotográfico. UNI O 01 200.00 200,00 
medindo 40cm x 50 em. com moldura 
em alumínio e proteção de vidro. 
Carteiras personalizadas de bolso. 
confeccionada em couro na cor 

4 preta. incluindo nome do vereador. UNI O 15 100,00 1.500,00 
brasão da república e do municfpio 
em metal. 
Quadro individual de vereador da 
câmara municipal de ipueiras. com 

5 foto impressa em metal alumínio. UNI O 02 180,00 360.00 
medindo 32cm x 40cm. com moldura 
em alumínio e veludo 

VALOR TOTAL (R$) 3.920,00 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento seró efetuado pela Câmara Municipal de lpueiras. após os 
produtos serem recebidos e conferidos pelo setor responsóvel pe la solicitaç ão. 
até 30 (trinta) dias após a entrega. 
6.2. Os pagamentos serão efetivados mediante a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal dos Produtos e Recibo correspondente, devidamente atestado o 
recebimento pelo responsóvel do setor solicitante. 
6.3. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados c o m base na 
incidência de juros de mora de 12 (doze por cento) ao ano "por rata 
tempere", entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA • DO REAJUSTE DE PREÇOS 
7.1. Os preços c otados serão fixos e irreajustóveis, sendo assegurado a o 
contrata do o equilíbrio econômico financeiro do contrato, c onforme d ispõe a 
lei. 

CLÁUSULA OITAVA· DOS RECURSOS FINANCEIROS 
8.1 . Os recursos financeiros para pagamento das despesas com a aquisição 
dos produtos correrão por conta de recursos do duodécimo repassado pelo 
m unicfpio, na dotação orçamentória: 01.01.01.031.0101.2.001 - 33.90.30.00 I 
44.90.52.00. 
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CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
9.1 . Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, 
encargos, royalties, seguros, fretes - carrego e descarrego, decorrentes do 
fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de 
lpueiras. 
9 .2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas de habilitação e 
qualificação, durante todo o processo desta compra. 
9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em 
desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, 
com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo 
dentro do período de garantia. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto. 
9 .5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
9 .6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara 
Municipal, durante a execução desta aquisição. 
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessórios, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do art. 65, parógrafos 1 o e 2° da Lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA • DAS OBRIGAÇ0ES DA CONTRATANTE 
1 0.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos 
acordados, e de acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os 
recebimentos dos produtos pelo responsóvel designado para 
acompanhamento e fiscalização, da execução deste contrato, da Câmara 
Municipal de lpueiras. 
10.2. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, e a execução do 
contrato. 
1 0.3. Indicar o representante da Câmara Municipal para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato, bem como para atestar o recebimento dos 
produtos. 
1 0.4. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na 
execução do contrato e exigir as devidas providências que demande m da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
1 1 .1 . A CONTRATADA sujeitar-se-ó, em caso de inadimplência de suas 
obrigações, sem prejufzo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sanções administrativas: 
a) multa de 2fffo (vinte por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso 

ocorra desistência total ou parcial de proceder o fornecimento objeto 
deste contrato; 

b) multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da ordem de 
compra por dia de atraso na entrega dos produtos. 
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c) suspensao temporária de participar em licitação ou contratar com a 
Câmara Municipal pelo prazo de 01 (um) ano. 
d) declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a Câmara Municipal, que será 
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo da suspensao aplicada no item anterior. 
112. O valor da multa aplicada será deduzida pela Câmara Municipal, pôr 
ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo 
mesmo comunicará ao fornecedor. 
11.3. Se nao for possfvel descontá-lo por ocasião do pagamento, a 
CONTRATADA recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal em nome da Câmara Municipal de lpueiras. Se não o 
fizer, será encaminhado a Assessoria Jurfdica da Câmara para cobrança em 
processo de execução, e será considerado inadimplente e inidôneo para 
licitar com a Câmara Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO 
12.01. A CONTRATANTE poderá rescinc:fr o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Paralisar o fornecimento por um perfodo superior a 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir do prazo máximo para a entrega, determinado neste 
Contrato e baseados na data do recebimento da ordem de compra. 
b) Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a 
legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos; 
f) Entrar em concordata, falência ou dissoluçao, ou recair no processo de 
insolvência sobre qualquer de seus dirigentes. 
12.02. Declarada a rescisao contratual em decorrência de qualquer um dos 
fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o 
pagamento dos produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor 
correspondente as multas porventura existentes. 
12.03. Nao caberá a contratada indenizaçao de qualquer espécie seja a que 
trtulo for, se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de 
descumprimento das normas nele estabelecidas. 
12.04. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser 
rescindido por livre decisao da Câmara Municipal de lpueiras, a qualquer 
época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização 
a qualquer tftulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos 
fornecidos e devidamente recebidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO. BASE LEGAL E FORMALIDADES 
11.1 . Este Contrato encontra-se subordinado a legislaçao espedfica, 
consubstanciado na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
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alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral 
de contratos e disposições de direito privado. 
11.2. Fica eleito o Foro da cidade de lpueiras/CE, como o único capaz de 
dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas 
amigavelmente. 
11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o 
qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes. 
E pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

IPUEIRAS- CE, 07 de junho de 2019. 

RAIMUNDO NONATO BEZERRA MOREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de lpuelras 

CONTRATANTE 

~F ~ 'Xi\.wno . ~qu, 
" VMQQ Augusta Ribeiro Martins 
MARIA AUGUSTA RIBEIRO MARTINS 02087719306 

CONTRATADA 
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